
 

 

INDICAÇÃO Nº. 498/2023  
 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das  Ostras. 
 

 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, que seja realizado, de forma decorrente, o patrolamento e 

a manutenção da iluminação nas ruas do Chacará Mariléa. 

                                     

                                  JUSTIFICATIVA 

 
O objetivo é facilitar a vida dos moradores desse local, trazendo melhor 

locomoção e segurança. 

                               

Sala das Sessões,  29 de maio de 2023. 

  

 

 

PAULO FERNANDO CARVALHO GOMES 
Vereador-Autor  


